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pUA que assim se execute. - Ocos Guarde a Y. E x.' Paço em 17 de
lIIaio de \ 000 . - lI larquez ~Iordomo IIl ór. - Sr. Bispo I nquisidor Geral.

Na ColIee. de 11[0" s. Gordo•
•

•

,

PLANO lJE 'EXAMES PROPOSTO PELA R E AL J UNTA D O
l'ROTO-ilfED1CATO . E M ANDADO E XECUTAR PROVI
Sl QNA LiIlENTE PELO PRI!I'CI PE REGENTE NOSSO SE
NHOR, E M AVJSO D E 23 DE 111A1O DE \ 0 00.

Exames dos ]J.[edico$. e Cirurghíes estranqeiros , e dos Nacionae«
que cslUtJdráo em Universidades Estrurojeiras,

O s l\'Jedicos e Cirurgiões estrangeiros, que quiserem exercita r a sua
praxe nestes Reinos C seus Dominios serão primeiro examinados por or
dem da Reui J unta do Proto-Mcdicato , á quul requererão com os Di
pJomas que tiverem das Universidndes onde cs tud:írào para serem ad
m itt idos e se lhe nomear dia para os seus exames. Estes se rflo feitos nó
H ospital Real de S. J osé desta Cor te, em huma casa separada , e )Iro-;
p rin para este fim: presid irá hum dos Deputados Ordinarios , serão dois
os Examinadores nomeados pela mesma Real Junta, e assisti rá o Secre
tario tia Repar tiç ão.

Os M éd icos f.1. r50 dois exames theoricos-praticos : para o primeiro se
d istribuirão em bilhe tes as partes princ ipaes interna s do Cor po hum ano,
c juntamente tres J us enfermidades a que cada hu ma dellas pode sc r su
j eita. O examinado em presença da Junta, c nu dia da prim eira sessão
d a sema na tira rá por sor te hum dos bi lhetes do qual se en viarão co pias
aos Examinadores ; e tent 2-1 horas para nellas poder avi vnr us suas ideias,
passadas as quaes o De pu tado presidente a quem co mpeti r, os dois Exn
m inar lores , o Secretario da Hcal Jun ta , e o Examinando se j untado :i
hora dada na Casa dos Exames. Será es te fe ito á vistn do cedaver , no
q ual o Examinando fará a d isseção l e demonst ração da pa rte qu e lhe
cah io por sorte, sua situação , estrutura, e uso e m geral na economia
a nimal , sem que no meio tempo seja rergunlaJo, nem in terrompido .
Cadn hum dos Examinadores pergun. r depois pelo espaço de; tres quar
t os de hora , marcado por ampulheta, o primeiro sobre a Phisioiogia re 
Iativa á par te disseccad a e demonstrnde , pnssnni ri Pathologi a propria ;
e ultimamente :í sy mptomatologiu ; inquirindo qunes silo os sig naes da
saude no caso «ado , c quaes os da enferm idade em geral.

Versa r.Io as perguntas do segu ndo Examinador sobre as molesrias
que ..snhirão por sorte, sua natureza , lu gar, s ignaes , difíeren ça , methc
do curativo , e remed ias proprioe ass im simples como preparados, c COJII~

postos ,
Findo este primeiro exame, vótarão secretamente por A A, e B R.

o P res iden te e O~ Ex.uc-nodores ; e o Secreta rio far<Í. o termo compet en
te, que ser.i assigundo por latins : c succcdeudo que o Examinando te .

A:1

judite.nozes
Highlight
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nha sido reprovado, não poder á ser admittido a segundo exame, <1 O qual
com effeito será, havendo mais votos de npprovnção , fJUP- de reprovação,
O segundo exame será cm Ires d ias succcssivos ou in ter polados ; de ma
nhã ou de tarde , os quaes det orminard a Real J unla tamb ém em di a
tia pri meira sessão da semana immcdin tn , sendo-lhe req uerido pelo Exa
minando, com a certidão tia approva ção no pri me iro exume .

Hum Deput ado Ordin nrio, deis Exmuin ad orcs (os mesmos ou dif
fercntcs a a rb ítrio da Real J u nla ) o Scr-rct ario , e o Ex muinando cou
correrão a hora certa no mesmo Hospita l H L'~I, onde haverão n'um a pc
11uCll íl enfermaria separada das ma is ci nco ca mas , cem outros tantos
doent es de diüerenres enfermidades , assim :lg-udas como ohrunicas , que
cs Blcd icos UI) mesmo Hospi ta l escol her-to de ordem da He:d Junta .

() exami nando sem tempo inte rposto na presença de todos, inquiri
r :í os enfermos , capitular.t a doen ça , d ir:í o seu estado, fad o seu pro..
cnostico , c proporá a cura; tudo fund amentado em ras õcs brcvcs , e so
l idas . Respondcnt ás poucas perguntas que peles Examinadores lhe fo
r em fcit ae , e pelo mesmo Presidente, querendo faze-la s tanto no que res
peita ~L theo rica , e conhecimente prat ico da doença, como pelo que rcs
peita aos rcm odioa proprios , c methodo de suas pre pa ra ç ões segundo a
Ph armocopeia Geral do Iteino , e o modo, c occasi ôcs de cxbibi-los. E s..
t e exame não te r á cm cada hu m dos dias tempo marcado, nem o mesmo
I'rcsidcnrc , para que assi m cons te o merecimento do Exa minado , <i
maior parte dos ordi narios rncmbros dn HC.:l1 Ju nta, os '1l1aes vota rão por
eseeutinio para a apprcvucflo do Exam inando no d in immediato de Ses
s'to clã Junta; e fica ndo approvadc se lhe mandará passar Carta) c lia.
bilitacãc na forma do est vlo.. -

E xames ele Cirurrfl'úes estranqeiros.

Os Cirurgi ões estranaeiros farão igualmente dois exa mes: será e
primeiro de Anatomia pratica ; para o que se destribuimo cm bilhetes
cada hum dos tra tados de Anatom ia , que ma is immed ia ro respei to d i
zem :í Cirurgia, COnl O silo , Os(eologia, l\liologia, Angiologia, e No
vrologia. E pelo que perte nce é Splanchnologia , s ómcrt to se exigirá do
Exam inando o conheci mento da si tuação natural das entranhas, sua ruu
II:lJI ça nas diversas situações do Corpo , sua subs ta ncia, estrutura, c
lI Sü S geralmente tratados. Na destri buiçãc destas mutcrius ~ por sortes,
se adoptado q uanto for pcssivcl a cada huma tres operações, que lhe
possfl o ser COlO peteutes. E porque este exame se fará em Esq ueletos, e em
cndaverc .. , nestes se vertt a dextcridade tio Examina ndo . c seus con he
cimentos tan to na Anatomia, como na pra tica das operações cirurg icns,
,. suas com pc te ntes ligad uras ; e ' mo hc exu me puramen te prat ico, pou..
cas perguntas deverão fazer-se , a excepção deq ucllas que o Presiden te
c Examinadores julgarem uecessar -ias para formarem mais ajustadojuizo
da intell ig- encia do Examinado. Pelo flue pertence á designação do dia,
.h-suibu içao d:l sor te , escolha de Examinadon-s , appro..-nçõcs , &c. se
proced er-i cm tudo como di to fi ca no Ex.une dos Modicos, () segundo
e xa me se rá em tu do igual ::0 qu e sil o obrigados a fnzor os Cirurg iões na
c iouaes , (lue no Reino uprender ão , corno abaixo "a í declarado.
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Os C irurgiões que 'no Ileino tiverem aprendido , req uererão á Real
Junta com as certidões que bem lhes cumprir; e em-conscqucnc .c da
SI/a lt>gi tim idade, a Junta despaehar.í determinando os tu garc!:l dos exa
Ines , tlcgumlu os dis.lrictos. 1\:10 poder ão ser fe itos 0 8 exumes ~H) :tO e m
hum dos tres Hospitnes Reaes fi e Lisboa ç- do Por to , ou de Cui n.hra,
como f(Jf ma is 0001 111000 ;1 0& Exnmi uandcs , e elles req uerem . Na Corte
presid irá hum De'egndo da Rea l J unta , ao qual se d irig irá a Pcrarin
com petente, fi cando Irvre a a ljrum dos Deputudos ordinarios ass is -ir. e
vot nr parece ndo-lhe i ser ào os Exn miundorcs Ci ruf/;{'llCl'; mas nem fixos,
nem qu e 'f'nhho s-do mest res do Exam inando , c a~",i 81 ; r:I o comp tento
Secretario da Real J unta . Para os qne h Oll\ ercm de ex .uninar-,e 1. 0 '" Hos
pitaes do Por to, ou de CI J\lTlh ra, a RoalJ uut u ex pcdirn Pu laria ao Com
misaar io tio Disr rtcro , o qll al illh i~nará t!i I pHra os exauies , e também
nomea r:i os dois Crru rgtões E xaminadores . ' VIn as c ircuusl ancias acima
me nci onadas, Os EH l' r i "' :l e~ dos Couun issarios serv iruo de Secre taries.
H e par tidns cm bi lhetes as materins sobre que se hade f.17. Cr o primeiro
e xame, e tirado hum dellcs flor sorte na PfCSPIH,:a do Presidente e Se
crerario ~ se com munienr.i por cop ia aos E xnminadorcs , c se d"r;l l) 2 4
horas ao Exnmina ndo ptt ra retoca r o que souber, Conter-I cada hum dos
bilhetes (11UiS operações cirúrg icas i e hnma opera ção de ade Obstou-i
ela Obeervatâo "S Kt:tm:nadorcs a dexteridad e do Exam nando ; o por
espaço de moia hora cada hum dc tlcs rwrgnn1artÍ os principies, o couhe...
ci me ntos t heorjcos que devem dirig ir cada huma das «peraçãea , in sis
t indo muito "articula rmen te sobre a operaç.to Ohstre tici u , faaen.lo por
v ir no conhecimento Uil8 luzes e iutelligencta que o Exa minando tem na
a rte, aVl~ri~uaIlJo do que .. llc sabe rela tivamente ás ccnsequencias do
par to e modo de remedia-Ias, Itcan la.los os votos , lodo o que Ior fPIJro
vado nro ser:' oduri uído a no\'o exame. sem q ne preceda mais hum an
no de es tudn , que cons te ri Real Ju nla por certid :io; e se ndo ai nda no
vamente reprcvudo , não aer.í mais admi uido , e o Sei-ecta r!o far áo com
petente assento, e declara ção desta seuun da n -prova ç àc. T an tu dos a p
provados. como dos reprovad os os Of'I f:"~ados e Con uu issa r los dar-to par
te á Real Ju nta , pa ra q ue esta man de pa!:l Slar ou Dt' g' UC a Carla de ap
prova ç ão , e tique de accordo para não edmiu ir O i re p rll\·atl.,..& co uro a c i
ma he di to , faze ndo-se os devidos assentos na Sec re u.rn .

A Certidão de approvaç ão no primeiro exame ha b.l.rnré os Delega
dos , e Commissarius para det erm inar os dias do semrudo cxan,e • com a
qual lhe requererão os Examinandos. Será o exame fe ito em parti cul ar
Enfermaria , em cinco doentes de molesri us Cirurgicns , deus dias su e
cessivos ou interpolados de manh ã 011 de turde , ou u' hum diu inteiro de
m anh ã e de tarde a hora s determinadas , sem que ha ja tempo de per
meio , co mo para o primeiro exa me, sendo presentes as meS IIHIS pessoas,
que ao primeiro exame assis tirão, na presença das quaes . o Exnminan
do indagará a doença de cada hum dos enfermos, e d ir:' sobre ella o se u
senti me nrc ; u ntando-a , e fazendo a appliC<l~ào dos medicamentos ex ter
nos, e int ernos que jll lg"..l r utois, c que sejão ccmprebendi.tos na Phurmn
copcia !!erill ; dando ao mesmo tempo noricia dos ingredientes de cada hu ura
das composições que indicarem c de suas virtudes , assim de cada h um
dos simplices separadamente , como das que resuh fio da sua preparação e
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combinação; e lembrando-se de alguma outra com posição , que na dila •
Pharmacopeia se n ão contenha, será obrigado a dar a rasâo da prcferen
cia que dá ás outras, que lhe forem analogas. O 'f Examinadores farão as
b reves perguntas que necessário julgarem , sem tempo determinado , o
feita a re~ulaçfio de votos por AA., e RR. e por eaerutinio fechado , se
dará cer tidão dos approvados para poderem requerer á Real Junta a sua
Carta , que se lhes passará na fôrma do costume.

Os Commissarios Presidentes poderão ajuntar em Turmas os Exa 
minandos, com tanto que em nenhuma delias entrem mais de tres , e .
se não cause detrimento a qualquer dclles que q ueira expedir-se com
mais brevidade , e fazer por tanto o seu exame fdra da Turma.

Aqucllas pessoas que sem terem feito estudos regulares em Ci rur
gia, quizerem exercer sing ularmente algumas d38operações da ar te Obs
tetricia , da Lythotomia , ou da Cata rata, &c. ser ão igualmente exami
nados com o maior escrú pulo (em hum só dia. sem ponte determinado,
e tempo interposto) sobre aquelle ramo de Cirurgia a que se propuse
rem , inquirindo-se não só sobre a ' Anatomia parcial, e sobre os diíle
rentes methodos de operar , o rasões de preferencia, como também so..
bre o methodo therapeutico de prevenir , ou de curar os diversos syrn
ptomns, que algumas vezes costum'to sobrevi r : e da mesma forma (pro
porção guardada) se procederá com os Ci rurgiões Hcrniarios, Dentistas,
e Sangradores precedendo Portaria da Real Ju nta , que a 0,10 exped irá,
sem ser requerida com certidões de Mestres , ou COIll Cartas de appro
vação de Cirurgia. E devendo ser feitos os exames maiores unicamento
nos Hospitaes, que mais commodos forem aos Exami nandos, os dos Den 
tis tas , e Sangradores se farão e m occasiões de visitas , ou quando ao
Commissario se apresentar Portar ia da Real Junta. As Parteiras serão
também examinadas pelos Commissarios das respecti vas Comarcas (pre
cedendo Portaria da Real Junta) por hum Cirnrg ião approvadc , e por
huma Parteira mais antiga , e experiente do Districto. Nestas se limi
tará o exame ao parto natural , seus signees , modo de ajuda-lo, e suas
consequencias; e ao conheci mento das circunstancias que devem obri
gar a convocar Cirurgião approvado para cuidar na expedição do parlo,
caso de ser diflicultoso ou laborioso. Os Escrivães dos Commissanos ,
que servirãode Secretarios , passadio as Certidões para que possão re
querer as suas Cartas perante a Real Junta.

Os Cirurgiões que houverem de obter licença para curar de M ede
cinn , seja nas Povoações onde 0.10 haj ãc Medi cce que possão assistir a
todos os enfermos , ou seja nos Regimentos Mili tares ou na .l\Iar inha,
deverão passar por hum exame proprio a este desígnio, o qual será fei
to em hum dos tres Hospi taes mencionados , presid indo o Delegado 0 11

O Commissario. Os Examinadores serão dois i\'JeJ, icos nomeados pelos
Commissarios em virtude de Portaria que da Real J un ta lhe fvr cxpe
dida. Na Corte nssisurão os respecti vos Secre tarias ; e nas Provincias
exercerão as suas Iuncçõcs os Escrivães dos Con.missarios. Versará o
exame mais part icularmente sobre o modo de inqu ir ir os enfermos; so-

o bre os conhecimentos que os Examinandos tirito desta inqui rição ; do es
tado e nnturesa da mol éstia pelos seus signace ; sobre a applicaç.to UL'S
remedios tanto simplices , corno compostos, ou preparadoe , que devem
saber pela Pharmacopeia Geral do Itoino : c sobre tudo se inda/;!'Hit da
capacidade do Examinando cm dar iuformaçãc , e ' consultar I\Iedieo um
casos graycs; mandando-lhe o Presidente sobre qualquer das enfermida-
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des que servirem ao exame , fazer por escripto consulta, sobre a qual cs
E xaminadores farão pcruuntas , que a prop ósito lhe parecerem porem
breves, c tno semente praticas. Este exame continuará na "'isit; de oito
doentes de ditlerentes enfermidades internas, agudas, e chronicas
n'hum dia int eiro de manhã e de tarde a horas determinadas : havendo
sempre atten ção no methodo de pergu ntar , aos poucos conhecimentos
que os Ci rurgiões podem ter. Os Commissarios mandarão para a Real
Junta as Cer tidões do resultado, e esta passará as licen ças com as res
tricções qu" justas forem , e pelo tem po que lhes parecer conforme as
L eis, e o costume ; e os Commissarios não admittirão algum a exame
sem que seja authorisado com Portaria da Real Junta. ~

O s Cirurgiões do Exercite, c da .Marinha não havendo feito exame
de IU.cdicilla pratica, serão .examinados por Commiss<l.rios, ou Delegados
M édicos precedendo Portnria da Real Junta. Os Examinadores serão dois,
e assistirá o Escriv ão do Commissario. Durará o exame hum d ia inteiro
como j ;' acima he d il o, c os Examinandos jun tarão aos seus requerjmen
tos as Cartas de npprovaç âo de Cirurgia para haver de se lhes mandar
passar a Portaria. Feito este exa me, co m a Cert idão da approvaç ãc, ou Pro
visão de licença a Real J unt a lhe mandará passar Car ta de hab.l ítaç ão,

Os Cirurgiões que se destinarem ao serviço da Marinha, além des
te exame proprio dos Cirurgiões do Exercito, serão então mesmo pereun
tadcs por dois Medicos Examinadores sobre o conhecimento e modo de
tratar as iufermidades as mais communs a bordo das Embarcações, c nas
Jongas viagens, e sobre os meios de conservar a saúde «as tripu/l1ç('ks.
E porque estes Cirurgiões sIo os que ordinariamente preparâc os medi
camentos, es tando embarcados , delles se exigirá hUIIl conveniente co
nhecimento pharmaceutico para bem servirem.

Exame dos B oticarios, Droguistas, Ckimicos, e Deüilcdores,

Os Boticarios qu e quizerem examinar-se requererão á Real Junta,
c om as necessarias certid ões, legalisadas com reconhecimento de Tabel
lião publico, para"que a Real Junta haja de expedir Portaria ao Commis
sar jo da Commarca aonde o Boticario aprendeo , e reside, c se preceda
ao exame , que será como se segue. O Commissar io, ou na visita geral
das Boticas, ou no tempo in tcrmedio dclla , presid ir.l ao exa me, que se 
rá fei to por dois Ilcticar ios; ou sejão os Visitadores na occasião da visi
ta, ou Sl"j;to dois outros es col hidos cios residentes nas (erras, que {orem
cabeças das Comarcas, quando os exames sejão requeridos no tempo in
termedio das visitas geraes. Será o exa me feito na Botica melhor e mais
bem provida; e nenhum dos Examinadores ' terá sido mestre do Hxami
nando, nem seu parente. As preparações, e composições da Phannaco
peia geral serão destribuidas em bilhetes, sendo tres em cada hum, em
conformidade do §...- do Alvará de 7 de Janeiro de 1194 . O Examinan
do será perguntado, sem tempo algum interposto , pelos Examinadores
sobre cada hum dos simplices das preparações que lhe sehirão por sorte,
pelo que pertence ao seu conhecimento, e eleição, colheita, e conserva
ção, assim como se descrevem na dita Pharmacopeia ; e lambem sobre
o modo de fazer a preparação, ou composição que a sor te lhe destinou;
inquirindo os Examinadores as rnsões por espaço de tres quartos de ho
ra marcados. Ult imamente farão executar na sun presença as~:meslllas pro
paru ções, c composições, as quaes ficando como convém, ccdão cm pro-
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veito do proprietario da Iloticn que forneceo as Drogas; c sendo mal fei
tas, ou daquellas que 0.10 são officinaee, o Examinando satisfará a importan
eia do seu custo. Us Escriv âes dos Commissarios ser vir ão de Secret ários,
e passarão as necessari ns Certidões, sobre as quaes (porque dellas cons
te a cpprovaç ão , ou reprovação ) haja de recnhir a concessão, ou clone
g-ação das Cartas, como he costume. Os votos se regular-te por AA. e
RR. porescrutinio fechado ~ e no caso que o Examinado, 0:10 sej a inte i
ramente approvado, podcrã a Hcal Juntn admiui-lo a novo exame passa
dos quatro rnezes de mais npplicação, e estudo, que lhe constar.í por Cer
tidão; e sendo reprovado Dão será adm iuido nn tes de passar hum a nno ,
que constaní pelo mesmo modo; sendo a Certid ão do exame assignada
pelo Presidente, pelos Examinadores, c pelo Secre ta rio.

Os Droguistns farão hum exa me semelhante ao fios Boticnrios, sobre
o conhecimento, eleição, colhei ta , e conservaç ão dos shupiices, poróm va
go. O Presidente, e Examinadores 80r:10 os mesmo no exame dos Boti
carias, e mesmo cm Boticas das maia abastadas para fazerem a demons
tração dos medicamentos de que forem inquiridos; e sem a apprm'açào
não lhes concederá a Real Junta licença de vender Drogas, a qual reque-
rerão ajuntando a sua Ca rta. . •

Os Destiladores, e C himicos-p harmaccut icos serão examinados na
parle pratica das suas profi ssões, sentia os mesmos Presidente, e Examí
n adorcs acima nomeados j peles quaes poder:l0 ser inquiridos sobre a theo
ria .das operações, que ).JCIr sorte lhe sahirem, para melhor se indagarem
seus conhecim entos ; sendo presente o Secre tario, que dn approvaç ão, ou
r eprovação hade pas8<1.r Cert id ão, ri vista da qual a Real Junta mandará
passar Carta e em conscquencin della a licença de abrir loja, e poder
vender :IS 8\1<lS preparação. - Doutor Francisco Tavares. - José Martins
da C unha Pessoa. - D outor J OF: é Corrêa Picunço. - Doutor João Francis
co de Oliveira.-Norbcrto Antonio Chalbert.

TABFLLA DAS PROPINAS DOS EXAMES, ARBITRADA PE.
LA REAL JUNTA DO PROTO-MEDICATO EM OBSER VA N
ClA DO AVISO DE 23 DE lIIAlO DE 1800.

Exames de lJfedicos, e Cirurqiôes estra'tZgeiros dt quatl'o dias.

I. Exame. (hum dia.]
•

Primeiro Deposito - - -

Rs. 2t-~00

" 3$200

" I,;'WO

" ,1400

" $<00

" 1$ 600

-
Rs. 9$2 00

-
- -

- - -

... ... ... -- -

Ao Deputado Presidente - • • - - - - - -
D ois Exam inadores a 1COO • - - - • ... - ...
Secretario - - ... - _
Meirinbo ... • - ... .. .. ... ... - ... ... _

•Escrivão do Meirinho ... ... ... - ... ... • - ... -
()Ofre - - - - - - - - - -

•
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II. Exame. (tres ,lias )
Ao Deputado Presidente a 2400 rs. cada num ..
Dois Exam inadores a 160 0 .. ... .. .. .. .. ..
Secretario a 12UO .. .. .. ... .. .. .. .. .. ..

Meirinho a 4 00 .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. ..
Escrivão a 4 00 .. ... .. - .. .. .. .. .. .. .. ..

Cofre - - - - - - - - - - - - - - -

Segundo Deposito

.. .. - ..

9/200

1/ 00 0

26$800•

Rs..~$200
» 91 600

" 3$ 600
" 1$ 200
" 1$ '1.00
n 4801)0

Us.

Bs. /5 00

" 1300
•

~200"
Hs.

- - -

.. .. .. ..

- -

- -
- -

- - ---- -

Cartas;
Peitio .. ... .. .. .. ... ... .. ..
1mpressão ..
Assignatura .. .. .. .. - ... ..

T otal .. .. .. .. Hs.
-- •
37$000

Exames dos Cirurqiôes, de ires dias.

Primeiro Deposito ....
I I. Exame. [dois dias.)

A o cofre a 000 rs , por dia .. .. - .... ..
Presidente a 160 0 .. .. .. .. .. - .. - ..
Exam inadores a Jzoo .. _.. .. - .. ..
Secretario.. .. .. .. .. - .. .. ... .. .. .. .. ..
M eirinho - - - - - - - - - - • - - 
Escrivão - - - - - - - - - - - - -

r. Exame. (hum dia .)
Ao Cofre .. .. ... .. ... 1. ..;, ... .. .. .. .. .. -

Santos Cosme e Damião .. - .. .. .. .. .. .. ..
Commissnrio Pres idente .. .. .. .. .. .. .. .. ..
Dois Examinadores a 1200 rs. .. .. .. .. .. .. ..
Secretario .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .:.
]\l~i rill h o .. - .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ..
Escrivão .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ..

Segundo Deposito - - 
Cartas.

Feitio - 
Impressão 

. Assiguat ur«

- - - - -
- - - -
- - - -

- . - - - . - -
- - - - - - - -
- - - - - - - .

Rs. $ e oo

" t 100

" 1/ 6UO

" 2 ,'l ~ ()0

" 1$ 200

" $~ O O

" 3400

Rs. 6$900

Bs. 1$ 600

" 3$200

" 4$eoO

" 2$4 00

" J800.. / 800

---
Rs. 13$ 6 00

Rs. ISOO

" laoo

" 3200

-
Rs. 1$000

T otal - - - - - - R o.



200 eUPPLEMENTO

E xam... de CirurgiÓá no Porto, e em Coimbra.

Primeiro dia.
A o Cofre - - - - - - - - - - - - - 
Santos Cosme e Damião - ... . - ... - - ... .
Presidente - - ... - - - _ - - - - - -
D ois Examinadores - ... _ - - ... ...
.E scrivão do Commissario - - - -
Sccretrrio e Officiacs da Junta ... ... ...

Rs. ,f800.. $ ' 00.. 1 800.. 1";600.. 1 600
» 1$ 200

Primeiro Deposito - • - Rs. 5$'00
II. Exame. • (dois dias.)

Ao Cofre - - - - - - - - - - - - - - Rs. 1$600
Presidenta ... - • - - - • - - - - • - • .. .,fioO
Examinadores - - - - - - - - - - - - " 6$400
Escriv:lo - - - - - - - - - - - - - .. 1';200
Secretario, e OBiciaes da Junta - - - - - - - .. 2$400

---
Se~undo Deposito - - - Rs. 14$ 800

'anas.
Feitio ... - - ... ...
Impressão... - ...
Assigna&ura ... ...

Rs. J 500.. ,f'oo

" $ 200

Rs. 1$ 000

T olal ... ... ... ... ... Rs.
- --
20$900

Exames 'de. Cirurgíôt s do E xercito ( hum día inte iro), e de Cirur!l iúes de
lI!arinha : em Lisboa.

Ao Cofre - - - - - - - - - - - - -
Presidente > ... ... ~ ... ...

Examinadores - - - ...
E scriv úo - ... - - - ... -
1\leirjn1Jo, e seu Escriv ão - - - - - - .. - -

T otal - - - -

Rs. 2/40 0

" 34~oo

" 4 ,~ OOO

" 2 8'·100

" ,6'80 0

---
Rs. la$ eoo

---
Ditos E xames 1iO Parlo , e em Coimbra.

Ao Cofre - - - - - - - - - - - - - - I:• .
Presiden te - - - - - - .. - - - - - - n
E xaminadores - - - - - - - - - : - - - "
Escrivâo - - - - - - - - - - - - - "
Secretario e Offi ciaes tia Junta - - - - - - - "

2,$-:1 00
Id eou
3$:!OO

JUo o
13 2 00

- - -
• TalaI Rs.

•

!)t~ o o

---



Á COLL. DE LEG. PORTo 20 1

E xames de Cirurgióes semente Parteiros, L sjihotomistas, c Oculis
tas. (hum dia.)

Ao Cofre - - - - - - - - .- - - - - - Hs. 2,hoo
Santos Cos me e Damião - - - - - - - - - " $ 100 o

Presidente - - - - - - - - - - - - - " 1$ 600
D ois Examinadores - - - - - - - - - - - " 25<00
E scri vão do Conuuissaeio - - - - - - - - " $ 800
Secretrrio da Real Jun ta - - - - - - - - - • $ 3 00
1\leirinho - - - - - - - - - - - - - - " $3 00
E scrivão - , - - - - - - -. - - - c - - " $ 3 00
D cspezas de Cartas - - - • - - - - - - - " 1$700 •-

T otal - - - - - Rs. n$900•

E xames menores de difftrenles ramos de Círurqia. ,
Aos Santos Cosme c Damião v - - - - - - - Hs. $ 100
Corro - - - - - - - - - - - - - - - " $ 80 0
Preaidente - - - .. - - - - - - - - - - " j80 0
Examinadores - - - - - - - - - - - - " $96 0
E scri vão do Commissario - - - - - - - - - " $000
Secretario da Heal Junta - - - - - - - - - ". $300
Escrivão e l\leirinho -. - - - - • - - - - - " ,1600
D espeea de Cartas - - - - - - - - • - - " 101700

-• Tolal Rs. 6$060- - - - - -

E xames de f:r'rurgióes. para obter licença de curar de
Medicina. ( hum dia inteiro.}

Ao Cofre - - - - - - - - - - - - 
Presidente - - - . - _ - - - - - - 
D eus Exa minadores - __ - .. - - - - - - 
Secretario - - :.. - - - - - - .. - .. .. 
Meirinho c Escrivão - - - - - - - . - - -

• •

[l s . 2$400
n 3$2 00

" 4$800
" 2$400
" &800
---

To(,,1 - - - - - Us. 13$600

Os ditos Exames em Coimbra e Porto.

Ao Cofre - - - - - - - - - - - - - 
P rcsidcn te - - - - - - - - • - - - - ..
Exam inadores- - - - - - - - - - . - 
Escrivao do Commissario - - - - - - - - 
Secretario e Officiaes da Junta - - - - - - -

--
Rs, 2$<00

" ) $ 600
n 3$200

" 1 6 00
" 1$ 200

Total - - .. . - Rs.
---

9$00 0---
llb



SUl' PLEMI;N'I'O
• ,

Provisão de L icença.

• • Feitio .. .. .. .. ..
A ssignalura .. .. ..
Papel & 11000 - - -

.. .. .. .. .. .. ... .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. ... ..
-- - - ---_ ....

Rs.

"•
Rs.

J800
J 740
'040

1$ . 80---
N. B. Na reformaç ão não se conta. a propina do Cofre, O!-

sim como se couuto por cada hum anno as propinas do. feit io e as
tlignatura.

Exames de Boticario'S, Droguista!, Cliimio», e Destiladores,
em Lisboa..,

Ao Cofre - - - - - - - - - - - - - 
Santos .. .. .. - .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ..
Presidente » .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

D ous Examinudcrea » .. .. .. ... .. .. .. .. .. ..

Secretario ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
M eirinho .. .. .. ..
Escrivão .. .. .. .. ... .. .. .. .. ...

Rs. 4/800
" 3480
" J160 0
" 24400
" 1,12 00
" $ aOo
" J 800-

Total - - - - - Rs. 12$ 080

Os ditos E xames nas Prooincias,

Ao Cofre - - - - - - - - - - - - - - Rs. 4$ 800
Santos - - - - • - - • - - - - - - - • 148 0
Presidente .. - - - - - - - • - - • - - " . J 800
Examinadores .. - - - - - - - - - - - - » 1$ 6')0
Escrivão do Commissario • - • - - - - - - " 1800
Secretario da Junta .. - - - - • • - - • - " 1 48 0

Meirinho e Escrivão do mesmo - - • - - - - • $96 0

•
Cartas, •

T otal • -•

\

- - - R•. ---
Feilio ... ... ... - _ _ ... ... ...
Im pressão - - ... ... _ _ ...
Assignatura ... - - _ ... ... ... ... ...

Rs, $500
» 1;1"9 60
n . -400

· T otal - • • - - Rs.

I mZ1f"elw avulH.

,


